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3 – O candidato contemplado com a bolsa será submetido 
ao Programa de Pós-Doutorado da FEA-RP/USP e deverá cumprir 
as exigências previstas na legislação e normas vigentes.

4 – As inscrições serão efetuadas por e-mail, em formato 
digital (serão aceitos apenas arquivos com a extensão .pdf e

devidamente identificados), para o endereço, apoiopq@
fearp.usp.br com o seguinte assunto: Inscrição para a seleção 
de bolsa de Pós-Doutorado – PNPD/CAPES. O candidato deve 
solicitar confirmação do recebimento da mensagem de envio de 
sua documentação, com vista à inscrição na seleção.

5 – Requisitos do candidato:
a. - Possuir título de Doutor, quando da implementação da 

bolsa, obtido em cursos avaliados pela CAPES e reconhecidos
pelo CNE/MEC. Em caso de diploma obtido em instituição 

estrangeira, este deverá ser reconhecido pela USP ou de vali-
dade nacional;

b. - Disponibilizar currículo atualizado na Plataforma Lattes 
do CNPq ou, se estrangeiro, currículo com histórico de registro 
de patentes e/ou publicação de trabalhos científicos e tecnoló-
gicos de impacto e/ou prêmios de mérito acadêmico (anexo III);

c. - Não ser aposentado nem estar em situação equiparada;
d. Se o candidato for docente ou pesquisador com víncu-

lo, obter oficialmente (quando da implementação da bolsa), 
afastamento integral (para manter dedicação exclusiva ao Pós-
Doutoramento) de atividades profissionais acadêmicas ou não;

e. - O candidato pode se inscrever em uma das seguintes 
modalidades:

I. - ser brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil portador 
de visto temporário, sem vínculo empregatício;

II. - ser estrangeiro, residente no exterior, sem vínculo 
empregatício;

III. - ser docente ou pesquisador no país com vínculo empre-
gatício em instituições de ensino superior ou instituições

públicas de pesquisa.
§ 1º O candidato estrangeiro residente no exterior deverá 

comprovar endereço residencial no exterior no momento da
submissão da candidatura;
§ 2º Professores substitutos poderão ser aprovados na 

modalidade “I”, sem prejuízo de suas atividades de docência,
após análise e autorização do Programa de Pós-Graduação;
§ 3º O candidato aprovado na modalidade “III” deverá 

apresentar até a implementação da bolsa comprovação de 
afastamento da instituição de origem, conforme determinado no 
inciso “d”, por período compatível com o prazo de vigência da 
bolsa, bem como não poderá realizar o estágio pós-doutoral na 
mesma instituição com a qual possui vínculo empregatício e não 
poderá ter sua bolsa renovada para prazos acima de 12 meses, 
conforme Regulamento do Programa PNPD da CAPES.

6 – O supervisor deve ser docente da FEA-RP/USP, ter título 
de Doutor e estar vinculado ao corpo de professores orientado-
res do PPGE.

7 – Documentos necessários para inscrição:
a. Ofício de Encaminhamento;
b. Formulário de inscrição;
c. Projeto de pesquisa com cronograma;
d. Plano de atividades com cronograma;
e. Currículo Lattes atualizado (ou anexo III para estrangei-

ros, disponível em http://www.fearp.usp.br/pesquisa/images/
Anexo_III_Foreign_Researcher_Curriculum_Vitae.pdf);

f. Cópia de documento de identidade válido com foto, 
preferencialmente RG;

g. Cópia do CPF;
h. Cópia frente e verso do comprovante do título de Doutor 

ou histórico atualizado do curso de doutorado em que
está matriculado;
i. Declaração com a carga horária semanal a ser dedicada 

ao Pós-Doutorado (mínimo 20 horas semanais conforme porta-
ria da FEA-RP);

j. Declaração de Reconhecimento de Direitos de Propriedade 
Intelectual;

k. Comprovante de residência para candidato estrangeiro 
residente no exterior;

7.1 – O candidato estrangeiro fica dispensado de apresentar 
os documentos referentes aos itens (f) e (g), mas deverá apre-
sentar visto de permanência no Brasil (estudante tipo Tempo-
rário IV ou permanente) com validade, que inclua o período de 
realização do Pós-Doutorado e um dos seguintes documentos de 
identificação: Carteira de Identidade Especial para Estrangeiro; 
Documento de Identidade Estrangeiro; Passaporte; Protocolo 
do Registro Nacional de Estrangeiros; ou Registro Nacional de 
Estrangeiro.

8 – Os anexos e modelos de formulários estão disponíveis 
em http://www.fearp.usp.br/pesquisa/index.php/2012-11-29-13-
10-14/pos-doutorado.

9 – No momento da inscrição o candidato poderá sugerir 
seu supervisor, que será analisado pela Coordenação do PPGE.

10 – As inscrições serão encaminhadas à Coordenação do 
PPGE para avaliação do mérito da proposta e seleção dos can-
didatos à bolsa, levando em consideração o histórico acadêmico 
do candidato e respeitando-se os seguintes critérios:

a. Número de pontos Qualis-Capes dos artigos publicados 
nos anos de 2012, 2013 e 2014, assim como pontos de artigos 
aceitos para publicação (no prelo) (peso igual a 25% da nota);

b. Projeto de pesquisa – a Comissão de Seleção deverá atri-
buir uma nota de 0 a 10 ao projeto de pesquisa de cada candida-
to observando originalidade, relevância, viabilidade e adequação 
da metodologia proposta (peso igual a 60% da nota) e

c. Experiência na realização de pesquisas em Economia 
com suporte financeiro de agências de fomento (CNPq e Fapesp, 
entre outros) (peso igual a 15% da nota).

11 – A seleção será realizada até 30/04/2015 e o resultado 
será divulgado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site 
www.fearp.usp.br/pesquisa no dia 05/05/2015.

12 – O candidato selecionado deverá apresentar até o dia 
14/05/2015 os documentos listados abaixo:

- Dados da conta corrente no Banco do Brasil (não pode ser 
poupança ou conta conjunta). Se não houver, será necessária a 
abertura de uma nova corrente;

- Caso seja docente ou pesquisador com vínculo emprega-
tício em instituições de ensino superior ou instituições públicas 
de pesquisa, apresentar comprovante (original e cópia) de 
afastamento conforme item “3.d” deste edital, remunerado ou 
não, por no mínimo 12 meses, anterior ao prazo de vigência 
inicial da bolsa;

- Original de declaração de "ausência de vínculo emprega-
tício" ou, em caso de haver vinculo empregatício, declaração de 
"acúmulo de bolsas e vínculo empregatício/complementação 
financeira" (disponíveis em http://www.fearp.usp.br/cpg/index.
php/pt/formularios) assinada pelo candidato e pelo supervisor.

- Termo de compromisso preenchido e assinado, conforme 
modalidade de inscrição e modelos dos anexos regulamento de 
bolsas (ver art. 5 º, inciso V e anexos “II.a”, “II.b” ou “II.c” do 
regulamento em http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-pais/
pnpd-capes).

13 – O candidato selecionado não pode ter nenhum tipo 
de bolsa concedida por agência de fomento ou empresa para

fins de implementação da mesma no Sistema. Recomenda-
se antecedência para esta verificação visando a não prorrogação 
do prazo para implementação da bolsa que pode incorrer em 
atraso do início do pagamento.

14 – O candidato à bolsa deverá acessar a Portaria nº 086, 
de 03 de julho de 2013 (disponível em http://www.capes.gov.
br/bolsas/bolsas-no-pais/pnpd-capes) para obter informações 
sobre:

IV. as anotações, efetuadas durante o período de consulta, 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

V. a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos mem-
bros da comissão examinadora, ao se abrir a sessão;

8. - As notas de cada prova poderão variar de zero a dez, 
com aproximação até a primeira casa decimal.

9. - Cada candidato terá de cada examinador uma nota final, 
que será a média aritmética das notas de cada uma das provas.

10. - As notas dos candidatos serão divulgadas pela comissão 
examinadora imediatamente após o término do processo seletivo.

11. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
alcançarem nota final mínima sete da maioria dos examinadores.

12. - O(s) candidato(s) deverá(ão) comparecer no dia 
17/04/2015, das 9h às 11h e 30min e das 14h e 30min às 17 
h, no Departamento de Hidráulica e Saneamento, da Escola 
de Engenharia de São Carlos, da Universidade de São Paulo, 
situado à Av. Trabalhador São-carlense, 400, em São Carlos-SP, 
para conhecimento do cronograma das provas. O não compare-
cimento implicará automaticamente a desistência do candidato.

13. - O Programa do processo seletivo será:
• - Ciclo Hidrológico e Balanço Hídrico;
• - Precipitação e Chuvas Intensas;
• - Evaporação e Evapotranspiração;
• - Infiltração;
• - Escoamento Superficial;
• - Medição de Vazão e Curva Chave;
• - Método Racional;
• - Hidrograma Unitário;
• - Hidrologia estatística: Vazões Máximas, Vazões Mínimas, 

Curva de permanência;
• - Regularização de Vazões;
• - Amortecimento de ondas de cheias em reservatórios, 

rios e canais;
• - Poços e águas subterrâneas.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:
• - LINSLEY, R.K.; FRANZINI, J.B. - Engenharia de Recursos 

Hídricos, McGraw-Hill do Brasil, EDUSP, 1978: 793 p.
• - RAMOS, F.; OCCHIPINTI, A.G.; VILLA NOVA, R.K.; MAGA-

LHÃES, P.C.; CLEARY, R. - Engenharia Hidrológica. Coleção ABRH 
de Recursos Hídricos, Vol. 2, Editora UFRJ, 1989: 404p.

• - SOUZA PINTO, N.L.; HOLTZ, A.C.T.; MARTINS, J.A.; GOMI-
DE, F.L.S. - Hidrologia Básica, Edgard Blucher, 1976: 278 p.

• - TUCCI, C.E.M. (ORGANIZADOR) - Hidrologia, Ciência e 
Aplicação, Coleção ABRH de Recursos Hídricos, vol. 4, EDUSP/
ABRH, 1993: 943p.

• - TUCCI, C.E.M.; PORTO, R.L.; BARROS, M.T. (ORGANI-
ZADORES) - Drenagem Urbana, coleção ABRH, Vol. 5, EDUSP, 
1995: 428p.

• - VILLELA, S.M. & MATTOS, A. - Hidrologia Aplicada, 
McGraw-Hill do Brasil, 1975: 245 p.

14. - O resultado do processo seletivo será homologado 
pelo CTA.

15. - A contratação será por prazo determinado e vigorará 
a partir da data da contração e até 31/12/2015, nos termos 
estabelecidos na Resolução nº 5.872, publicada no D.O.E. de 
29/09/2010, alterada pela Resolução nº 6060/2012, publicada 
no D.O.E. de 28/02/2012, com possibilidade de prorrogações, 
desde que a soma dos períodos não ultrapasse o prazo de 2 
(dois) anos.

16. - Os docentes contratados por prazo determinado 
ficarão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo, e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

17. - São condições para admissão:
- Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP.
- Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública.
Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao processo seletivo, encontram-se à disposição dos interes-
sados no Serviço de Assistência aos Colegiados da Escola de 
Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, à Av. 
Trabalhador são-carlense, 400, em São Carlos-SP ou através do 
telefone (16) 3373-9228 ou e-mail academica@eesc.usp.br. Este 
edital estará à disposição no site da EESC: www.eesc.usp.br, no 
link “Acesso Rápido – Concursos Docentes”.

São Carlos, 2 de abril de 2015.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABI-

LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL FEA-RP 008/2015
A Comissão Julgadora do Concurso de Títulos e Provas 

visando à obtenção do Título de Livre-Docente, ao qual se 
submeteu o Professor Doutor Amaury José Rezende, em seu 
Relatório Final, pela unanimidade de seus membros, considerou 
o candidato habilitado para receber o Título de Livre-Docente 
pelo Departamento de Contabilidade da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto da Universida-
de de São Paulo – especialidade: Contabilidade Tributária. Os 
trabalhos desenvolveram-se no período de 23 a 26 de março 
de 2015, tendo a Comissão Julgadora atribuído as seguintes 
notas ao candidato:

Examinador - Prova Didática - Prova Pública de Arguição 
e Julgamento do Memorial - Prova de Defesa de Tese – Prova 
Escrita - Média Ponderada.

Prof. Dr. Rudinei Toneto Junior: 9,5 - 9,5 – 7,5 – 8,5 – 8,7
Prof. Dr. Sílvio Hiroshi Nakao: 9,0 – 9,5 – 8,5 – 8,0 – 8,8
Prof. Dr. José Paulo Cosenza: 9,0 – 9,5 – 7,5 – 8,0 – 8,5
Prof. Dr. Moacir Sancovschi: 8,5 – 9,5 – 7,5 – 8,5 – 8,5
Profa. Dra. Marina Mitiyo Yamamoto: 9,0 – 9,5 – 7,5 – 

8,0 – 8,5
O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e Con-

tabilidade de Ribeirão Preto homologou, ad referendum da Con-
gregação, o Relatório Final elaborado pela Comissão Julgadora.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABI-
LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

EDITAL FEA-RP 007/2015
PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSA DO PRO-

GRAMA NACIONAL DE PÓS-DOUTORADO DA COORDENAÇÃO 
DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR (PNPD/
CAPES), VINCULADA AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ECONOMIA – ÁREA: ECONOMIA APLICADA (PPGE) DA FACUL-
DADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (FEA-RP/USP).

1 – O Programa de Pós-Graduação em Economia – Área: 
Economia Aplicada (PPGE) da FEA-RP/USP informa que estão 
abertas, no período de 06/04/2015 a 27/04/2015, as inscrições 
para o processo seletivo para concessão de 1 (uma) bolsa 
de estudos do PNPD/CAPES vinculada ao Programa de Pós-
Graduação em Economia – Área: Economia Aplicada da FEA-RP/
USP, nas linhas de pesquisa indicadas abaixo:

a. Macroeconomia e Desenvolvimento Econômico
b. Microeconomia Aplicada
2 – A bolsa, no valor de R$ 4.100,00 mensais, será con-

cedida pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, podendo haver 
renovações conforme regulamentações do PPGE, do Programa 
de Pós-Doutorado da FEA-RP/USP, especialmente a Portaria nº. 
086, de 3 de julho de 2013 da CAPES, com início a partir de 
01/05/2015, com pagamento da primeira mensalidade previsto 
para junho de 2015.

nome id_cargo1 rg Deferido / Indeferido Motivo
ALINE MARIA LIMA DE OLIVEIRA 403 44.009.688-1 indeferido Item 14 do capitulo III, alínea B
BRUNA CAROLINE ASSIS PINTO 401 487709688 indeferido Item 14 do capitulo III, alínea B
FLAVIA DANIELA ZAMONER 403 301109849 indeferido Item 14 do capitulo III, alínea B
LUIZA CRISTINA DIAS SAGIO 403 43317776-7 indeferido Item 14 do capitulo III, alínea B
MARIANE CRISPIM AMADO 403 487509481 indeferido Item 14 do capitulo III, alínea B
VANESSA RUIZ SILVEIRA TONI 403 40523437-5 indeferido Item 14 do capitulo III, alínea B

HOSPITAL DAS CLÍNICAS
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB
 Secretaria de Estado de Saúde
UNIDADE: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu – HCFMB
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I nas seguintes especialidades: Ginecologia e Obstetrícia (para atuar no Serviço de Obstetrícia), 

Unidade de Terapia Intensiva Adulto, Pronto Socorro Adulto, Clinica Médica, Infectologia, Neurocirurgia, Cirurgia Pediátrica e Pedia-
tria (para atuar no Pronto Socorro Pediátrico).

INSTRUÇÃO ESPECIAL Nº 03 /2015
EDITAL HCFMB Nº 03 /2015
COMUNICADO
O Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, COMUNICA, 

relação de Deferimentos e Indeferimentos.

nome id_cargo1 rg Deferido / Indeferido Motivo
KEIZA MARIA FIALHO DA SILVA 502 38848403-2 indeferido Item 14 do capitulo III, alínea B

HOSPITAL DAS CLÍNICAS
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 *
ETEC SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO nº 098/03/2014, de 25/11/2014. Processo nº 

6265/2014
AVISO DE RESULTADO DA AULA TESTE E CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
A Diretora de Escola Técnica da ETEC PHILADELPHO GOU-

VEA NETTO, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da AULA TESTE e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

1. - Componente curricular: INGLÊS INSTRUMENTAL
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
02/ José Dalson Marques Cesco/ 15.579.021-3/ 75,67/1º
01/ John David Peliceri da Silva/ 41.493.298-5/ 70,33/ 2º
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
03/ 22.871.737-1
2 . Componente curricular: LÍNGUA ESTRANGEIRA MODER-

NA - INGLÊS
Candidato(s) Aprovado(s)
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
02/ José Dalson Marques Cesco/ 15.579.021-3/ 75,33/1º
01/ John David Peliceri da Silva/ 41.493.298-5/ 62,67/ 2º
Candidato(s) Ausente(s)
Nº de Inscrição/ RG
03/ 22.871.737-1

 MEIO AMBIENTE

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2012
PROCESSO N.º 1193CC1210
COMUNICADO Nº. 050
O Diretor Presidente da Fundação Parque Zoológico de São 

Paulo, nos termos do disposto no Capitulo “09 – Do Provimento 
das Funções” do Edital de Concurso Público nº. 001/2012 e seus 
Anexos, torna público que:

01 - O(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), convocado(s) 
para comparecimento e entrega da documentação, desistiu(ram) 
da vaga, acarretando a perda do direito a contratação, nos ter-
mos do Edital de Concurso Público nº. 001/2012.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 060
I – São Paulo
Opção: 2001 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Candidato - Documento - Prova Objetiva - Class
351000455T - CIBELE PIMENTEL DE SOUSA - 262519288 

- 70,00 - 80
O presente Comunicado encontra-se disponível no site 

www.zoologico.sp.gov.br
E, para que chegue ao conhecimento de todos é expedido 

o presente.
São Paulo, 02 de abril de 2015.
Dr. Paulo Magalhães Bressan
Diretor Presidente

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
 EDITAL EACH/ATAc 023/2015
Terá início no dia 04 de maio de 2015, segunda-feira, às 

09 horas, na Sala de Concursos e Treinamentos da Biblioteca 
da Escola de Artes, Ciências e Humanidades (Av. Arlindo Bettio, 
1000 – Ermelino Matarazzo – São Paulo/SP), o concurso público 
de títulos e provas para provimento de um cargo de Professor 
Doutor, em RDIDP, referência MS-3, no curso de Gestão de Políti-
cas Públicas, na área Métodos Quantitativos e Políticas Públicas, 
nos termos do Edital EACH/Atac 072/2014, publicado no D. O. E 
de 04.12.2014. Estão inscritos no referido concurso os doutores: 
Fabiana Augusto Neman dos Santos, Alexandre Ripamonti, 
Paulo Sérgio Gonçalves de Oliveira, Diego Sanches Corrêa, John 
Marion Sydenstricker Neto, Douglas Filenga, Ana Paula Karruz, 
Gabriela de Oliveira Piquet Carnier, Gustavo Batista Araújo, 
Sophia Karlla Almeida Motta Gallo, Alexandre Ribeiro Leich-
senring, Ivan Filipe de Alemida Lopes Fernandes, Paulo Tadeu 
Meira e Silva Oliveira e Agustin Espinosa Pezzia. A Comissão 
Julgadora está assim constituída: Titulares: Jorge Alberto Silva 
Machado (EACH/USP – Doutor), Fábio Nakano (EACH/USP – 
Doutor), Rogerio Mugnaini (ECA/USP - Doutor), Maria Dolores 
Montoya Diaz (FEA/ USP – Livre Docente) e Rosana Baeeninger 
(UNICAMP – Livre Docente). Suplentes: Vivian Grace Fernández-
Dávila Urquidi (EACH/USP – Doutor), Marislei Nishigima (EACH/
USP – Livre Docente), Dhéli Teresa Paiva Salinas (EACH/USP 
– Doutor), Flávia Mori Sarti (EACH/USP – Livre Docente), José 
Marcos Pinto da Cunha (UNICAMP – Livre Docente), Maria do 
Rosário Dias de Oliveira Latorre (FSP/ USP – Titular), Salvador 
Antonio Mireles Sandoval (PUC – Titular), Aurea Maria Zöllner 
Ianni (PUC/ Livre Docente), Sandro Cabral (Escola de Adminis-

tração da UFBA – Doutor), Odair Sass (PUC SP – Doutor), Maria 
Cecilia Goi Porto Alves (Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo – Doutor), Cecília Pescatore Alves (PUC – Doutor), Kleber 
Fernandes de Oliveira (UFSergipe – Doutor)

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Edital ATAc/EEL/USP-25/2015
A Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São 

Paulo convoca o candidato FERNANDO RIBEIRO FILADELFO, 
candidato ao processo seletivo para seleção de um docente por 
prazo determinado, como Professor Contratado II (Assistente), 
junto ao Departamento de Engenharia de Materiais - LOM, obje-
to do Edital ATAc/EEL/USP 23/2015, a comparecer no dia 08 de 
abril de 2015, no horário definido no cronograma de provas, no 
Auditório da Biblioteca – Área I, da referida Escola, localizada à 
Estrada Municipal do Campinho, s/nº, em Lorena, para dar início 
as provas que se realizarão nos dias 08, 09 e 10 de abril de 2015.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
EDITAL ATAc/EESC/USP 11/2015
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 

DOCENTE E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS (CLARO TEM-
PORÁRIO)

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da Univer-
sidade de São Paulo torna público a todos os interessados que, 
conforme aprovação “ad-referendum” do Conselho Técnico-
Administrativo, estarão abertas, no período de 06 a 15/04/2015, 
das 8h às 11h e 30min e das 14 às 17 horas, as inscrições para a 
seleção de (1) um docente por prazo determinado, como Profes-
sor Contratado II (Assistente), recebendo salário de R$ 1.197,53 
(abril/2015), em jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto 
ao Departamento de Hidráulica e Saneamento.

1. - A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes 
membros:

Titulares:
Prof. Dr. Rodrigo de Melo Porto – SHS/EESC/USP
Prof. Dr. José Leomar Fernandes Júnior – STT/EESC/USP
Prof. Dr. Ademir Paceli Barbassa – UFSCar.
Suplentes:
Prof Dr. Edson Cezar Wendland – SHS/EESC/USP;
Prof. Dr. Lázaro Valentin Zuquette – SGS/EESC/USP.
2. - As inscrições serão feitas, pessoalmente ou por procu-

ração, no Serviço de Assistência aos Colegiados da Escola de 
Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, à Av. 
Trabalhador São-carlense, 400, em São Carlos-SP, devendo o 
candidato apresentar:

I. documento de identificação;
II. prova de que é portador do título de Mestre outorgado 

pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;
III. título de eleitor e comprovante de votação da última 

eleição (dos dois turnos, quando ocorridos) ou, se for o caso, 
prova de pagamento da respectiva multa ou a devida justifi-
cativa.

§ 1º - A inscrição deverá ser feita pelo candidato ou por seu 
procurador legalmente constituído. No caso de Procurador, o 
portador deverá apresentar os documentos do candidato.

§ 2º - Não serão recebidas inscrições pelo correio, por 
e-mail, por fax ou por qualquer outro meio.

3. - O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a convocação e eventual contratação do aprovado.

4. - Atribuições da função:
- Ministrar disciplinas na Área de Hidrologia e Recursos 

Hídricos.
5. - A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma fase, na seguinte conformidade:

- Prova Didática
- Prova Escrita
6. - A prova didática será realizada de acordo com o dispos-

to no artigo 137 do Regimento Geral da USP.
I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-

so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento, imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas após 
o sorteio do ponto;

III – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

IV – a duração mínima da prova será de quarenta minutos 
e a máxima de sessenta;

V – a prova didática será pública.
§ 1º – Se o número de candidatos o exigir, eles serão 

divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

§ 2º – O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º – As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do regimento geral da USP.

I. a comissão organizará uma lista de dez pontos, com base 
no programa de processo seletivo, e dela dará conhecimento 
aos candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto;

II. sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

III. durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida 
a consulta a livros, periódicos e outros documentos bibliográ-
ficos;
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4.1.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
4.1.4. comprovante de graduação em curso superior.
4.2. Os candidatos deverão apresentar comprovante de 

recolhimento da taxa de inscrição, no valor de R$ 79,00, efetua-
do na Seção Técnica de Finanças.

4.3. Curriculum Lattes das atividades realizadas, devida-
mente documentado (inclusive com o histórico escolar - gra-
duação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.4. No caso de inscrição por procuração devem ser apre-
sentados os documentos de mandato, de identidade do procura-
dor e cópia simples daqueles relacionados nos itens 4.1. ao 4.3.

4.5. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
contidas nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

Obs: Os modelos de requerimento e de declarações a serem 
preenchidos e assinados pelo candidato para fins de inscrição 
estarão disponíveis no local das inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos dois primeiros dias do período 
de inscrição.

5.4. O recebimento dos documentos comprobatórios será 
procedido pela Seção Técnica de Comunicações da Unidade, 
após verificação da autenticidade da documentação apresen-
tada, serão encaminhados à Seção Técnica de Desenvolvimento 
e Administração de Recursos Humanos - STDARH para análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado na STDARH 
quando das inscrições e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Será publicada, no DOE, a relação dos candidatos que 

tiveram suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas 
exigências estabelecidas no presente edital.

6.2. O candidato poderá requerer, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data da publicação a que se refere o item 
anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscri-
ção, que será apreciada pela Congregação no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final de recurso.

7. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
7.1. O concurso constará de:
7.1.1. Prova de Títulos (peso 2) - de acordo com critérios de 

avaliação e julgamento, definidos pela Comissão Examinadora 
especialmente constituída para este fim, quando serão analisa-
das as atividades de formação, didática e científica, com maior 
relevância para as atividades relacionadas com a disciplina/
conjunto de disciplinas em concurso;

7.1.2. Prova Didática (peso 1) - constará de aula teórica em 
nível de graduação, com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) 
minutos e, no máximo, 60 (sessenta) minutos, sobre tema a ser 
sorteado, da lista do programa, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. A ordem de apresentação da aula seguirá a ordem 
de inscrição no referido concurso.

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
8.1. A Prova de Títulos terá como base os seguintes critérios 

de avaliação:
Item 1: FORMAÇÃO ESCOLAR (até 4 pontos)
Diploma de Doutorado, devidamente registrado na área ou 

em áreas afins: 3,0
Doutorando em programa recomendado pela CAPES: 2,6
Diploma de Mestrado devidamente registrado na área ou 

em áreas afins: 2,5
Mestrando em programa recomendado pela CAPES: 1,6
Certificado de conclusão de curso de especialização na 

área do concurso ou afim, com carga horária mínima de 360 
horas: 0,5

Certificado de aperfeiçoamento na área do concurso ou em 
áreas afins, com carga horária mínima de 160 horas: 0,25

Graduação na área do concurso ou em áreas afins: 1,5
Outros títulos pós-doutorado: 0,25
Item 2: EXPERIÊNCIA DIDÁTICA (até 2 pontos)
Exercício de magistério em curso superior na área do con-

curso ou em área afim. Para efeito de pontuação, não será consi-
derada a fração de ano. 0,3 por ano, sem sobreposição de tempo.

Item 3: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (até 1 ponto)
Exercício de atividade profissional de nível superior, de 

assessorias e projetos na área e magistério em nível não-
universitário. 0,1 ponto por ano, sem sobreposição de tempo.

Item 4: PUBLICAÇÕES (até 1 ponto)
Livro didático/técnico, ou de interesse para a área, em 

autoria exclusiva do candidato: 0,5
Livro didático/técnico, ou de interesse para a área, em 

co-autoria: 0,25
Artigos em periódicos científicos com Qualis A, B ou C ou 

capítulos de livros: 0,25 para cada um.
Artigos em periódicos científicos com corpo editorial: 0,15 

para cada um.
Trabalhos completos publicados em anais de eventos: 0,1 

para cada um.
Item 5: PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS, COM COMUNICAÇÃO: 

0,1 por evento. (até 1 ponto)
Item 6: OUTRAS ATIVIDADES (até 1 ponto)
Orientação acadêmica, bolsas de pesquisas, atividades 

administrativas acadêmicas, aprovação em concurso público, 
atividade de extensão universitária, participação em bancas de 
TCC e de pós-graduação, prêmios referentes à área pretendida 
etc. 0,25 para cada um.

TOTAL GERAL: 10 pontos.
8.2. A Prova Didática terá como base os seguintes critérios 

de avaliação:
Item 1: ADEQUAÇÃO DA AULA. Pertinência maior ou menor 

do conteúdo em relação ao ponto sorteado e à clientela de gra-

mento de Letras Modernas, no conjunto de disciplinas “Língua 
Italiana I a VII”, conforme segue:

CLASSIFICADOS:
NOME DO CANDIDATO – RG – MÉDIA FINAL
1º- Paulo Fernando Zaganin Rosa – 26.658.058-0 – 8,50
Examinador – Provas: Títulos (peso 2)/ Didática (peso 1)
Examinador 1 - 8,50 / 8,00
Examinador 2 - 8,50 / 7,60
Examinador 3 - 8,50 / 9,60
2º- Cesar Palma dos Santos – 17.380.504-8 – 8,46
Examinador – Provas: Títulos (peso 2)/ Didática (peso 1)
Examinador 1 - 8,40 / 9,25
Examinador 2 - 8,40 / 9,00
Examinador 3 - 8,40 / 7,50
REPROVADO:
Nº INSCRIÇÃO – RG – MÉDIA FINAL- 000446/2015 – 

44.079.562-X – 3,75
Examinador – Provas: Títulos (peso 2)/ Didática (peso 1)
Examinador 1 - 1,71 / 7,50
Examinador 2 - 1,71 / 7,00
Examinador 3 - 1,71 / 9,00
Os candidatos poderão solicitar recurso, sob os aspectos 

legal e formal, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data 
de publicação deste Edital, mediante requerimento dirigido à 
Congregação e protocolado no local de inscrições.

 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 043/2015-FCL/CAs.
(Processo nº 110/2015)
TORNANDO PÚBLICO o resultado do Concurso Público para 

contratação emergencial de Professor Substituto, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, junto ao Departa-
mento de Psicologia Clínica, na disciplina “Psicodiagnóstico: 
fundamentos teóricos e técnicos”, conforme segue:

CLASSIFICADA:
NOME DA CANDIDATA – RG – MÉDIA FINAL
- Fatima Itsue Watanabe Simões – 16.570.568-1 – 7,0
Examinador – Provas: Análise do Curriculum (peso 2)/ 

Didática (peso 1)
Examinador 1 - 6,9 / 7,2
Examinador 2 - 6,9 / 7,2
Examinador 3 - 6,9 / 7,2
AUSENTE:
Nº INSCRIÇÃO – RG
- 000700/2015 – 18.142.532-4
As candidatas poderão solicitar recurso, sob os aspectos 

legal e formal, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data 
de publicação deste Edital, mediante requerimento dirigido à 
Congregação e protocolado no local de inscrições.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Arquitetura, Artes e 
Comunicação
 EDITAL Nº 033/2015-STDARH/FAAC
Estarão abertas, a partir de 06/04/2015, nos termos do Des-

pacho nº 35/2015-PRAd de 30/01/2015, publicado no DOE de 
31/01/2015, Seção I, página 76, retificado em 03/02/2015, Seção 
I, página 39, e em 13/03/2015, Seção I, página 54, com base nas 
Resoluções UNESP nº 06/2002, 89/2003 e alterações posteriores, 
as inscrições ao concurso público de Provas e Títulos para con-
tratação de 01 Professor Substituto, por prazo determinado, em 
caráter emergencial para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao 1º semestre letivo de 2015, e pelo prazo 
máximo de 5 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, no conjunto 
de disciplinas “PRÁTICA DE LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTO; 
COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA; 
LÍNGUA PORTUGUESA III: PRINCÍPIOS DE LINGUÍSTICA”, junto 
ao Departamento de Ciências Humanas da Faculdade de Arqui-
tetura, Artes e Comunicação do Câmpus de Bauru.

O contratado deverá ministrar aulas nos períodos diurno e/
ou noturno, dependendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 809,53 men-

sais, correspondente à referência MS-1, em 12 horas semanais.
OBS.: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 

salário será correspondente à titulação.
Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 

temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas, em dias úteis, no período 

de 06/04/2015 a 15/04/2015, no horário das 09:00 h às 11:00 h 
e das 14:00 h às 16:00 h, na Seção Técnica de Comunicações do 
Câmpus de Bauru, sito à Av. Eng. Luiz Edmundo Carrijo Coube, 
nº 14-01 – Vargem Limpa – Bauru/SP.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.3. Não serão recebidas inscrições por via postal ou 
internet.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior. 

A qualificação necessária à inscrição para o concurso será 
demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área do 
conhecimento à qual se integra a disciplina ou conjunto de 
disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. Outras exigências quanto à formação e a experiência. 
(Deverão ser motivadas por razões técnicas e objetivas, desde 
que guardem pertinência com a função a ser exercida e se 
mostrem razoáveis sob o ponto de vista jurídico).

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
temporário com prazo de validade compatível. Caso ainda não 
possua, deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cópia 
simples do protocolo do pedido do visto temporário.

3.4. Não registrar antecedentes criminais.
3.5. Estar com o CPF regularizado.
4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando 

nome completo, número da cédula de identidade, data de nasci-
mento, filiação, naturalidade, estado civil, residência, profissão e 
endereço eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, 
cópias simples:

4.1.1. cédula de identidade e no caso de candidato estran-
geiro: cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário 
e na falta desta, o passaporte;

Concurso Público para contratação de Professor Substituto, em 
caráter emergencial, referência MS-3, em jornada de 12 horas 
semanais de trabalho, pelo regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, junto ao Departamento de Literatura, na discipli-
na “Teoria da Literatura: introdução I”, a comparecer no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste Edi-
tal, junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração 
de Recursos Humanos desta Unidade, situada na Avenida Dom 
Antonio nº 2.100, para anuência à contratação e apresentação 
dos documentos abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de nascimento ou de casamento;
3 - Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
4- Fotocópia dos cartões de inscrição no PIS ou PASEP e CIC;
5 - Fotocópia do Certificado de Reservista e prova de estar 

em dia com as obrigações militares;
6 - Declaração de bens e valores (Decreto nº 41.865/97);
7 - 6 fotos 3x4 iguais e recentes.
CLASSIFICAÇÃO - NOME DO CANDIDATO - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º - Luiz Fernando Martins de Lima – 29.597.643-3 – DOE 

de 27/03/2015, página 172 – 1550/2014-FCL/CAs.
EDITAL Nº 039/2015-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 

Assis CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Concurso Público para contratação de Professor Substituto, em 
caráter emergencial, referência MS-2, em jornada de 12 horas 
semanais de trabalho, pelo regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, junto ao Departamento de Psicologia Evolutiva, 
Social e Escolar, no conjunto de disciplinas “Políticas Públicas e 
Movimentos Sociais” e “Fundamentos da Ética”, a comparecer 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publica-
ção deste Edital, junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e 
Administração de Recursos Humanos desta Unidade, situada na 
Avenida Dom Antonio nº 2.100, para anuência à contratação e 
apresentação dos documentos abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de nascimento ou de casamento;
3 - Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
4- Fotocópia dos cartões de inscrição no PIS ou PASEP e CIC;
5 - Fotocópia do Certificado de Reservista e prova de estar 

em dia com as obrigações militares;
6 - Declaração de bens e valores (Decreto nº 41.865/97);
7 - 6 fotos 3x4 iguais e recentes.
CLASSIFICAÇÃO - NOME DO CANDIDATO - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º - Roberto Duarte Santana Nascimento – 24.810.107-9 – 

DOE de 27/03/2015, página 172 – 1553/2014-FCL/CAs.
EDITAL Nº 040/2015-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 

de Assis CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado 
no Concurso Público para contratação de Professor Substituto, 
em caráter emergencial, referência MS-2, em jornada de 12 
horas semanais de trabalho, pelo regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, junto ao Departamento de Psicologia 
Experimental e do Trabalho, no conjunto de disciplinas “Modos 
de Produção, Trabalho e Subjetividade” e “Mundo do Trabalho, 
Cenários e Perspectivas”, a comparecer no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da publicação deste Edital, junto à 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos desta Unidade, situada na Avenida Dom Antonio nº 
2.100, para anuência à contratação e apresentação dos docu-
mentos abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de nascimento ou de casamento;
3 - Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
4- Fotocópia dos cartões de inscrição no PIS ou PASEP e CIC;
5 - Fotocópia do Certificado de Reservista e prova de estar 

em dia com as obrigações militares;
6 - Declaração de bens e valores (Decreto nº 41.865/97);
7 - 6 fotos 3x4 iguais e recentes.
CLASSIFICAÇÃO - NOME DO CANDIDATO - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º - Yuri Rodrigues da Cunha – 44.050.845-9 – DOE de 

27/03/2015, página 172 – 44/2015-FCL/CAs.
EDITAL Nº 041/2015-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 

Assis CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público para contratação de Professor Substituto, em 
caráter emergencial, referência MS-2, em jornada de 12 horas 
semanais de trabalho, pelo regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, junto ao Departamento de Linguística, nas 
disciplinas “Linguística I” e “Sociolinguística”, a comparecer 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publica-
ção deste Edital, junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e 
Administração de Recursos Humanos desta Unidade, situada na 
Avenida Dom Antonio nº 2.100, para anuência à contratação e 
apresentação dos documentos abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de nascimento ou de casamento;
3 - Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
4- Fotocópia dos cartões de inscrição no PIS ou PASEP e CIC;
5 - Declaração de bens e valores (Decreto nº 41.865/97);
6 - 6 fotos 3x4 iguais e recentes.
CLASSIFICAÇÃO - NOME DA CANDIDATA - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º - Lívia Maria Turra Bassetto – 42.009.474-X – DOE de 

27/3/2015, página 172 – 48/2015-FCL/CAs.
EDITAL Nº 042/2015-FCL/CAs.
(Processo nº 90/2015)
TORNANDO PÚBLICO o resultado do Concurso Público para 

contratação emergencial de Professor Substituto, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, junto ao Departa-

a. - Objetivos do Programa Nacional de Pós-Doutorado - 
PNPD/CAPES.

b. - Requisitos e atribuições das instituições e dos progra-
mas de pós-graduação;

c. - Requisitos e atribuições dos candidatos e bolsistas;
d. - Atribuições da CAPES;
e. - Normas gerais e operacionais da concessão de bolsas, 

dentre outros.
15 – Casos omissos nesse Edital serão submetidos à avalia-

ção por parte do PPGE.
16 – Para mais informações, o candidato poderá entrar 

em contato com a Seção de Projetos Especiais da FEA-RP pelo 
e-mail apoiopq@fearp.usp.br ou pelo fone +55 (16) 3315-4961.

 FACULDADE DE MEDICINA 
Em decorrência da suspensão da tutela antecipada inter-

posta pela União Federal conforme agravo de instrumento nº 
0002917-45.2015.4.03.0000/SP do Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, procedemos a seguinte convocação:

CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA - DATA 31 DE MARÇO 
DE 2015

Convocamos para matrícula que deverá ser efetuada na 
COREME da FMUSP - Rua Teodoro Sampaio, 115 - Prédio do 
Instituto Oscar Freire - das 9:00h às 15:30h no dia 31/03/2015, 
disponível no site: www.fm.usp.br. Conforme item VIII- do edital, 
aqueles que não fizerem a matrícula no período indicado serão 
considerados DESISTENTES.

INSCRIÇÃO - NOME - DOCUMENTO - OPCAO - FP
010565 - CAIO DINELLI PINHEIRO - 355864708 SP - RADIO-

LOGIA E DIAGNOST P/ IMAGEM - SES
011407 - CECILIA SCHWARTZMAN GOLDMAN - 34560679-

6 SP - RADIOLOGIA E DIAGNOST P/ IMAGEM - SES
012053 - DANDARA FREITAS MONACO - 44640635-1 SP - 

INFECTOLOGIA - SES
011448 - HELENA BELLINI - 35412018-9 SP - PSIQUIATRIA 

- SES
012820 - JULIANA A P M DINIZ - 437425678 SP - ANESTE-

SIOLOGIA - SES
011750 - RAFAEL AUGUSTO SOUZA PERRI - 37941628-1 

SP - RADIOLOGIA E DIAGNOST P/ IMAGEM - SES
CM0102 - THAYANA LINHARES SANTOS - 132399420000 

MA - ENDOCRINOLOGIA - SES
CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA DOS CANDIDATOS EM 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
PERÍODO DE MATRICULA: 26 e 27/03/2015
A matrícula deverá ser efetuada na COREME da FMUSP - 

Rua Teodoro Sampaio, 115 - Prédio do Instituto Oscar Freire - das 
9:00h às 15:30h nos dias 26/03/2015 ou 27/03/2015, disponível 
no site: www.fm.usp.br. Conforme item VIII- do edital, aqueles 
que não fizerem a matrícula no período indicado serão conside-
rados DESISTENTES.

INSCRIÇÃO - NOME - DOCUMENTO - OPCAO - FP
AA0072 - BRUNO NOGUEIRA DA SILVA - 5415172 - NEURO-

FISIOLOGIA CLÍNICA - SES
AA0021 - CAIO RIBEIRO AZEVEDO GOMES - 440223234 - 

NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA - SES
010970 - FAUSE DE FREITAS SARTORI - 11341812 - MEDI-

CINA NUCLEAR - SES
AA0069 - FELICIANO CONTARDO NEPOMUCENO DUARTE - 

26890099-1 - DOR (ANESTESIOLOGIA) - SES
CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA DOS CANDIDATOS EM 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
PERÍODO DE MATRICULA: 31/03/2015
A matrícula deverá ser efetuada na COREME da FMUSP 

- Rua Teodoro Sampaio, 115 - Prédio do Instituto Oscar Freire 
- das 9:00h às 15:30h no dia 31/03/2015, disponível no site: 
www.fm.usp.br. Conforme item VIII- do edital, aqueles que não 
fizerem a matrícula no período indicado serão considerados 
DESISTENTES.

INSCRIÇÃO - NOME - DOCUMENTO - OPCAO - FP
011879 - ANA BARBARA GRECCO RIBEIRO - 437612016 

SP - MEDICINA NUCLEAR - SES
010763 - ALAN CAMPOS LUCIANO - 307929449 SP - PSI-

QUIATRIA - SES

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 Universidade de São Paulo
Faculdade de Saúde Pública
O Programa de Pós-Graduação em Epidemiologia, em 

conformidade com o edital do Processo Seletivo 2015- 2º 
semestre, publicado em 21 de março de 2015, no Caderno 
Executivo, seção I, página 171, divulga o número estimado de 
vagas disponíveis para cada linha de pesquisa do Programa: 12 
(doze) vagas para a LP1 - Epidemiologia de doenças e agravos 
à saúde; 3 (três) vagas para LP2- Métodos e técnicas de análise 
em epidemiologia.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL N.º 007/2015-DTA
A Faculdade de Medicina Veterinária do Campus de Ara-

çatuba/UNESP torna pública a segunda retificação do Edital 
n.º 11/2014-DTA, de 08/12/2014, publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo em 09/12/2014, para acrescentar vaga na 
seguinte área de concentração do Programa de Aprimoramento 
em Práticas Hospitalares Veterinárias por Especialidades, con-
forme a seguir discriminado, onde se lê: Clínica de Animais Sil-
vestres, 01 vaga, leia-se: Clínica de Animais Silvestres, 02 vagas.

O Edital completo, com seus anexos e retificações está 
à disposição dos interessados, na Internet, no sítio eletrôni-
co da Faculdade, no endereço: http://www.fmva.unesp.br/#!/
residencia/

Este Edital entrará em vigor na data de sua Publicação 
no D.O.E.

 EDITAL N.º 006/2015-DTA
A Faculdade de Medicina Veterinária do Campus de Araça-

tuba/UNESP torna pública a retificação do Edital n.º 003/2015, 
de 26/02/2015, publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 27/02/2015, para acrescentar vaga na seguinte área 
de concentração do Programa de Aprimoramento em Práticas 
Hospitalares Veterinárias por Especialidades, conforme a seguir 
discriminado, onde se lê: Medicina Veterinária Preventiva e 
Saúde Pública, 01 vaga, leia-se: Medicina Veterinária Preventiva 
e Saúde Pública, 02 vagas

O Edital completo, com seus anexos e retificações está 
à disposição dos interessados, na Internet, no sítio eletrôni-
co da Faculdade, no endereço: http://www.fmva.unesp.br/#!/
residencia/

Este Edital entrará em vigor na data de sua Publicação 
no D.O.E.

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 038/2015-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 

Assis CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no 
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